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MENSAGEMAO PROJETO DE LEI N"03 /2021.

Excelentíssima Senhora
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Japoatã/SE.
Excelentíssimos Senhores Vereadores, llustríssimos Pares,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de ser
submetido ao exame e dêliberação dessa Egrégia Câmara, o incluso proleto de lei que
objetiva dispõe sobre a reestruturação oo Conselno Municipal de Acompanhamento e
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da EducaÇão Básica e de
Valorização dos Proflssionais da Educação - CACS-FUNDEB. em conformidade com o
artigo 21 2-A da Constituição Federal, regulamentado na forma da Lêi Federal no 14.1 1 3,

de 25 de dezembro de 2020.

Após a promulgação da Ii-nen:a Cons'tirucicíal n0 108, de 26 de agosto
de 2020, que incluiu o art. 212-A na ConstituiÇão Federal para trataÍ do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educaçãc Básica e Ce Valorização dos profissionais

da Educação - FUNDEB, foi editada a Lei Federal no 14.1't3, de 25 de dezembÍo de
2020 para regulamentar o Fundo.

De acordo com o novo regramentc federal, o CACS-FUNDEB deve ser
constituído, dentre outros membros. por dois representantês de pais do alunado.
Contudo, no artigo 60, inciso l, alínea "e", do presenie projeto de ler foi acrescentado o
termo "responsáveis", considerando a evolução do ccnceito de família.

Foi excluída a representação Ca escola indígena, porquanto náo há, no
Município de Japoatã, estado de Sergipe, registros de escolas púbiicas, da rede direta,
nem de comunidades remanescentes de indígenas, porém fora mantida a

representação de escolas Quilombolas em virtude da comunidade de Ladeiras que
arnda consta um processo em andameotc para definição da situação local.

Cumpre registrar quê a {ranlliação Ca propositura em apreço assume
caráter emergencial, vez que, nos termcs do arltigo 42 da Lei Federal no í 4.1 13, de 2020,
os novos conselhos devem estar consti:,-ricjos até a oata de 31 de março de 2021.

Por outro lado, cumpre i-essãttat que a constiÍuição do CACS-FUNDEB
perpassa pela realizaÇão de processc eletivo para escolha dos representantes de
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diversos segmentos que devem integrar a sua composição, circunstância que demanda
tempo razoável para o cumprimento de caCa eiapa desse processo de escolha.

Nessas condições, evidenctadas as razôes que embasam a iniciativa,
consubstanciadas, em úitima análise, na necessidade de adequaçáo da legislação de
regêncra do Conselho Municipel de Acompânhamento e Controle Social do Fundo de
[\tlanutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorizaçáo dos profissionais

da Educação - CACS-FUNDEB às novas Íegras estabeiecidas pela Lei Federal no

14.113, de 2O2O, contará ela, por cedo, com o avai dos membros desta casa Legislativa.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelêncla meus protestos de apreço
e consideração.

Requer, por oportuno, â ti-arnitaÇão do mesmo em caráter de URGÊNCIA,
na forma regimental. haja vista a proximicâde da data estabelecida na Lei Federal n.o

14.11312020, bem como por algumas restrições impostas pela Covid-í 9.

Gabinete do Prefeito Municipal de Japoatâ/SE, em 24 de março Ce 202i

4{*x r#,;€/«rru';
Prefeita Municipal
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PROJETO Dr LEí \" t|3 /202r
De de n,a:';o de 2021.

ronà Aulnoe'lcs fitúlo
VaíalL"
Pr.aldÉ

"Dispt.\e sobre u cúação e regalamentação do Conselho
Itlutit'ipol de .lcompanhamento e Contnle Social do
Fundt.' de MunutenÇão e Desenvolvimento da
Etlucat:(tc Btisicu e de Valori4,açdo dos Profissionais da
Edut'a4io * (CÁCS-FUNDEB) que trata a Lei Federal
n'14.1j3, de 25 de dezembro de 2020 e dá oulrus
pror,;titin:.ids.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAPO.!-Í'Â. EST.{DO DE SERGIPE, no uso das suas

atribuições legais, e de acordo conr o dispostr tw, Lei Federal n' 11.113, de 25 dc dezembro dc
2020, tàço saber que a Câmara aprcvou e eir s:r:.--icno a seguinte lei..

Art. 1'. Fica criado o Ccnselho !1ur,i.:it',ai de Acompanhamento e Controle Social do
Fundo de Manutenção e Desenvolvirnentc da i:dL,L:eç-,ão Básica e de Valorização dos profissionais

da Educação - CACS-FUNDEB no Muni:ípii' de Japoarã. estado de Sergipe e regulamentado na
forma da Lei Federal n' j,1.1 13, 25 de dez--ri,r. o -c 2Ci3.

Ara.2', O CACS-FUNDIaB tem pru inalidads proceder ao acompanhamento e âo
controle social sobre a distribuiçào, a trâr.tslêrêÍlcia e a aplicação dos recursos do Fundo,
competindo-lhe:

I - elaborar parecer sob:'e as pÍestações de ior::a,:. aonilrrme previsto no parágrafo único do art.
3l da t,ei Federal n' 1,1.1 I 3. de 2020;

Il - supervisionar o censÕ escoial anLlal ,.- a rlabc:a,-ão da proposta orçamenúria anual,
objetivando concorrer para o regLrlar e ten.p.:sriro Íetamento e encaminhamento dos dados
estatísticos e financeiros que alicerçàm a ope; âc ii,r:ilizaç ão do Fundo:

III - acompanhar a a'llicação dos recursos ferie:.a. ; i:.ans:'eridos à conta do Programa Nacional de
Apoio ao Transporte do Escolar- Prr*ATE e ric Prrgrarra de Apoic aos Sistemas de Ensino para
Atendimento à Educação de Jovens e Adultos irCJA.

IV- acompanhar a aplicação dos recursos fcce:a:. ::an:it-ridos à conta dos programas nacionais
do govemo federal em andamento no Muili:ir';:

V - receber e analisar as prr:stações Ce cortr:s . - Í,.:..:;ltes ei)s programas referidos nos incisos III e

IV do "caput" deste arl !go. ibimulan,lo parec:rt s :. 'tclr:,-ir os a,cerca da aplicação desses recursos
e encaminhando-os ao Funco Nacional de Desenr l,llimenro da Educação- FNDE com divulgação
destes em link e pasta r,irtual específica no P.rrial ca transparência do município;

VI - eraminar os reqistros aontábe;s e deri(li stíÍrri!,os -e:renciais mensais e atualizados relativos
aos recursos repassados ou retidos à conta do FJitdô:

VII- Proceder ao accrpânhamentc. o contrir.i: ro:i:i e ,-',;:itir.parecer sobre a análise das receitas
e das despesas realizadrrs à conta da r.ran'rter.,rir-. c d.-se:: oh,imento do ensino (MDE) e do Sa|i,rio
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Educação, com a emissão de parecer bimesrrai. :ont o objetivo de verificar o cumprimento do
disposto no inciso Vlll do art. 212-A da Col:ljru. -:ãJ i-:deial, em consonância com a vinculação
de recursos à manutenção e ao desenvolvir r rt t r:tr :ns:t , estabelecida no artigo 212 da mesma
carta Magna, combinado com o parágral;: irri,:c lo Ai;. io e caput dos arts. 38 e art.49 da Lei
l4.l 13 de 25 de dezembro de 2020.

Parágrafo Único: o Prefeito deverá remetel a,:r ,llr,seliro iie Acompanhamento e Controle Social
do FUNDEB a prestaçào de conras com i,-r'.r! le:é itciâ rrinima de 60 (sessenta) dias antes do
término do prazo estabelecido pam a p.es.açi-ir G. -Jl'tt-s junto ao Tribunal de Contas do Estado
de Sergipe, em cunlprijlrenlo ao disposto Dc ,.a. á:f i.'o r. .: r:o do art. 3 I da Lei n" 14.113, de 25 de
'dezembro de 2020.

Vlll - atualizar o regimenio interno. observalo o:risposto nesta lei.

Art.3" - O CACS-FIfNDEB podere, !3np:".r rue iulsar conveniente:

l- apresentar, ao Poder Legislatir,<.r e aos órgà--)s de controle intemo e extemo, manifestação
formal acerca dos regisros contábeis e dos .rri m -rrstrai;'" os gerenciais do Fundo, dando ampla
transparência ao documento em sítio da inteuret. :ro Ponal da transparência do municipio com
link denominado CACS-FI,NDEB, ern pas,. , ir;r:al e::pecífica e com a devida identificação do
bimestre e do respectivo ano do exercício filan:circ:

I[ - convocar, por decisão da maioria de seus ntcrbros. c Secretário Municipal de Educação ou
servidor equivalente paJa p:'3star eiLlarec,n:;., -), :tcer::. :c,fluxo ile recursos e da erecução das

despesas do Fundo. dçvendo a autolidadc !.iii r()jâca z,Jiesentar-se em prazo não superior a 30
(trinra) dias;

III - requisitar ao Poder Executir,o cópia it: doci:meltos, com prazo paÍa fornecimento não
superior a 20 (vinte) dias, referentes a:

a) licilação, empenho. liouiCação e pagaÍr,e,,.i. le olrras e Ce serviços custeados com recursos do
Fundo:

b) folhas de pagamento dos profissionais cia e.lircação. com a discriminação dos servidores em

efetivo exercício na eriL:cação básica e a inC :lçio do c re.r:pectivo nível, modalidade ou tipo de
estabelecimento a que \e encontrarem vincul:.c r:.

c) convênios/parce-ias ccn: as institrições L:,:r u.,i:í:rias. r,tnfessionais ou filantrópicas sern fins
lucrativos;

d) outras informações necessárias ao desemlc-nr de s,ras l'unções:

IV - realizar visitas para verificar, "in lcco", j-r.lar'i L:utras questões pertinentes:

a) o desenvolvimento regular de obras L- ser\ içJS reaiizados pelas instituições escolares com
recursos do Fundo:

b) a adequação do sen,iço de transporte esccia::

c) a utilização, em benefício do sistema dc elr ,rc, jc be,:s .rllquiridos com recursos do Fundo para
esse fim.
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Art. 4'. A fiscaiização e o contrcre dlr cumprimento do disposto no art. 212-A da

Constituição Federal e na lei 14. I 13/2020. espe;irlrl:lentc em relação à aplicação da totâlidade dos

recursos do Fundo, serão exercidos pelo CAíIS-FUNDFJB.

AÍ.5'. O CACS-FUN-DEB deve.'i. .;lairorar : àpresentar ao Poder Executivo parecer

referente à prestação d3 cf,rltas dos recursor lr q'ii se . el-ere o Parágrafo único do art. 3l da lei

14. I I 3 " de 25 de dezembro de 2020.

Parágrafo único. O parecer de','e ,:- ,it)-esei uda em até 30 ftrinla) dias antes do

vencimento do prazo de apresentaÇão da prc;itçlo de :tintas pelo Poder Executivo ao Tribunal

de Contas do Município que, deve ocorrer ute 3i de murço de cada exercício.

Aí. 6'. O Ccrselho de A.com pan;:,nert.r e C.xtrole do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação

(FUNDEB) e será composto por:

l - Membros titulares- na seguinte conforr.ririlde:

a) 2 (dois) representanles do Poder Execurir'c,, sr-ndo pelo menos I (um) deles da Secretaria

Municipal de Educação:

b) I (um) representante dos professores da eciucaçio básica pública do Município;

c) I (um) representante dos diretores das esc.las básicas públicas do Município;

d) I (um) representânte dos servidores técn rJ, -a.irrinisrativos das escolas biísicas públicas do

Município;

e) 2 (dois) representantes dos pais/respo:rsi.',eir de ll,rnos da educação básica pública do

Município;

0 2 (dois) representantes dôs estudantes da :';ucaçãc básica pública do Município, devendo I

(um) deles ser indicado pela entidade de esi.,d"..n:er seclrrdaristas;

g) I (um) represenlante do Conselho Municioai de ÊducaÇào- CME;

h) I (um) representante do Conselho I'utelar. pier'.sto na Lei Federal n'8.069, de l3 dejulho de

1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente-, inciicado por seus pares;

i) 2(dois) representantes de orgânizâções da Scciectade Civil:

j) I (um) representante das escolas do campo;

k) 0l(um) representânte dâs escolas quilornh,ri:.s" quando houver;

k)01(um) representar.rrc de escolas indigenas. qua:.lo hoitver;

II - membros supier-.res: para cada mernb:c ..'..1:r. sera r.rrr,eado um suplente, representante da

mesma categoria ou segmento social com as\r::lt(, rc C.llrseiho, que substituirá o titular em seus

impedimentos temporários- provisórics e e,' r.e,ri afas:arnentos definitivos, oconidos antes do

Íim do mandato.
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§ lo Os membros do Conselho l.Írrnícipal cc Acompanhamento e Controle do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Edr-cg.,àr ,3ási,:a e de Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB). obsenados os irni,i in',.:rrros (lispostos no § 4' deste aíigo, serão
indicados até 20 (vinte) dias antes cio teiminl "i,, marrdaio Cos conselheiros anteriores, da seguinte
forma:

I - nos câsos das representagõ--s .lo Poder Executivo Municipal e das entidades de
classes organizadas. pelos seus dirieentes:

II - nos casos dos represei:tl; , I -.t :l,s e Cas mães de alunos e estudantes, pelo
conjunto dos estabelecime.ntos de ensino Dirhtrc0 It,;niciDais, em processo eletivo organizado para

esse fim pelos conselheir.rs do CACS FLl.LtF-'-r- ccr;,rcado através de Edital, publicado no
Diário Oficial do Município no prâzo de até lar i r:-inte/ dias antes das eleições, com a definição
de prazos para a inscricão de chapas. dotacr,r i:e ampla publicioade nas escolas, cujo escrutínio
deverá ocorrer através <ie voto direto e secre'i,t ,ic-,-. resp:ctivos pares;

Ill - nos casos de l-epreseniar r.,js i: pr-i,i'essores e servidores, pelas entidades
sindicais da respectiva categoria. ouvide e.ietrrerâçào oa assembleia geral do sindicato;

lV - r,os casos de organizaçies d r .^:tiedatle civil, em processo eletivo convocado
através de Edital, publicado no Diário Ofici:i lo !Junicipio no prazo de aré 30 (trinta) dias antes
das eleições, com a definição de prazos parz 21 .nscrição de chapas. dotado de ampla publicidade,
vedada a participação de entidades que figur..i: .:.,lto trlrcficiárias de recursos fiscalizados pelo
conselho ou como coíttraiâdâs da Aclrn,nirt.:r.::r: :.:: toc!1,(iade a título oneroso:

V - nos casos de represenurtes u.rs r.scolas indígôíâs, quilombolas e das escolas do
campo. em assembieia. da- .:ategoria dos p, c ii rsi,-, rais co magistério, organizada pela entidade
sindical que represenre e que se-ia amplame:iir {;\ ulgada}:

VI - ncs casôs dos rerf3scntàir: ,, d.,,ies) i:,,.:tores(as) escolares, o processo eletivo
será convocado por Edital e organizado por L:r;.a,-:mi-r:ào orgâniada pela Secretaria Municipai
de Educação e pela entidade represcntativâ ja caregoria. Cevendo a convocação ser publicada no
prazo de até 30 (trintâ) dias antes da.s ei.-icn,.,.,, .jotn a delinição de prazos para a inscrição de
chapas e dotado de a,rtpia publicidade nas ej.rl ra\. .:ujo esc;.utínio deverá ocorrer âtravés de voto
direto e secreto enre os respectivos pares;

§ 2'lrs.rr::arrizações da socre:-.c; . tla ltrc se refere este artigo:

[ - são oessoas j urídicas de r]ireit.. p ivado sem fins lucrativos, nos termos da Lei no

13.019, de 3l de jull',o de 20la:

lI - desenvolvem âtividades,jir.ec,cnadas ao Município de Japoatã, na defesa e

promoção do direiro à educrção ou ío conl: ,r : s.' ::al ci.,: gastos públicos;
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Ill - devem âtestar o seu funcionz,n:çnto h.r pelo menos I (um) ano conÍado da data

de publicação do edital de convocaçào do prore"".r elÉii\o de que trata o inciso II do § l" deste
artigo;

lV - não figuram como belet'ic:r!i,a. !c recursos fiscalizados pelo conselho ou como
contratadas da Admllrisraçào municipal a titui.) o!-.eros..).

§ 3o lndicados os conseli.leiros. ; ri,:làit,r Vunicipal designaá os integrantes do
Conselho Municipal de Acompanhanrerr !o !. Cortrole do F'undo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e d: '.'aior.z.:ção dos Profissionais da Educação
(FUNDEB), através de Decreto. pLrbiicado rr:, Di:rr:o Ollcial do Município.

§ lo Para Íins da representaçào rc,eiiL.la .:a alírea ''i" do inciso I do "caput" deste artigo,
as organizações da socied,r.ie civil deverã,--, aierd.':- as segiiinres condições:

I - ser pessoa jurídi;a de direito privâdo seni il;rs lucrat;r os, nos termos da Lei Federal n" l3.01 9,
de 3 1 de julho de 20 l4;

Il - desenvolver atividades direcionadas ao Municipio rie japoatâ;

III - estar em funcionamento há, no m inimo, I \urn ) ano cia data de publicação do edital;

IV- desenvolver atividades relacionadas à eCLrcaçic ou ao controle social dos gastos públicos;

V - não figurar conro beneficiária de recirrs:s iiscar;r,ados pelo CACS-FUNDEB ou como
conúâtada pela Administração a título onerl'c.

§ 2" - Na hipótese de inexistêrrcta rie .:sr-dantes emancipados, representação estudantil
poderá acompanhar as leuniÕes do conselirl ecn Jireitc a voz, desde que tenham no mínimo l6
anos.

Art. 7o. Ficam im pedidos de integrai^ o,l :\C S- FL;-r.. DEB :

I - o Prefeito, o Vice-PreÍeiro e os SecreÍár;i)i tr,iunicipais, bem como seus cônjuges e parcntes

consanguíneos ou afi:':s. a:é o lercerro ,::a r:

Íl - o tesoureiro, contador ou t-uncionário ce enlpresa ije assessoria ou consultoria que prestem
serviços relacionados à administragão ou ao ci:n:rnle irlemo dos recursos do Fundo, bem como
cônjuges. parentes corsanquíneos ou afins dc:ses 1rrcfi:,sionais, até o terceiro grau:

Ill - estudantes que rido sejlm emân,.,ipadrs.

lV - responsáveis por aiunos ou representautcs da socieiacie civil que:

a) exerçam cargos ou iunções públicas de lir:e nor-.,reaçào e exoneração no âmbito dos órgãos do
Poder Executivol

b) prestem serviços terceirizados no âmbi«: úo lroder

conselho:
Executivo em que atuem o respectivo
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Aú. 8'. Os membros do CACS-FUNDEB, observados os impedimentos previstos no
artigo 7'desta lei, serão indicados na seguinte coni'ormidade:

I - pelo Prefeito, quando se trataÍ de represen".antes do Poder Executivo;

II - pelo Conselho dos Conselhos de Escola, por meio de proce;so eletivo organizado para esse

fim, no caso dos representantes dos estudantes e dos responsáveis por alunos;

III - pelas entidades sindicais da respectiva cateeoria, quando se tratar dos representantes de

diretores de escola, professores e servidores rdrlinistrativos:

IV - pela Secretaria Municipal de Educação. oor meio de processo eletivo amplamente divulgado
e observadas as condições previstas no is lô e 2" do anigo 6o desta lei, quando se tratar de

organizações da sociedade civil e, se necessálo, llo segmento de estudant€s e seus responsáveis.

Parágrafo único. As indicações dos Ccnselheiros ocorrerão com antecedência de, no mínimo,
(vinte) dias do término do mandato dos conselheirosjá designados.

Art.9'. Compete ao Poder ExecLrtivo Cesignar. por meio de portaria específica, os

integrantes dos CACS-FUNDEB, ern conÍbn'liCade com as indicações referidas no artigo 8o desta
lei.

Art. l0'. Os conselheiros tomarão pôsse no prirneiro dia útil do mês dejaneiro do início
do mandato, em reunião convocada para esse finr pelo presidente do CACS-FLINDEB em
processo de conclusão de mandato e, em seguida. elegerão o Presidente do Conselho para o
mandato do respectivo quaciriênio.

Aí, 11. O Presidente e o Vice-PresiCente do CACS-FUNDEB serão eleitos por seus

pares em reunião do colegiado, nos termos previstos no seu regimento interno.

Parágrafo único: Ficam impedido.s tle c,tupar us fimções de PresidenÍe e de Vice-
Presidente qualquer representante do Poder Execulivo no colegiado.

Art. 12. A atuação dos membros do CACS-FIÀ,IDEB:

I - não será remunerada:

ll - será considerada atividade de relevante interesse social:

lll - assegura isenção da obrigatoriedade de restemunhar sobre informações recebidas ou
prestadas em razão do exercicio de suas atividades e sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles
receberem informações;

lV - será considerada dia de efetivo exercicio dos representantes de professores, diretores e

servidores das escolas públicas em atividadc no Conselho:

V - veda. no caso dos conselheiros representr-n1e:i de orofessores, diretores ou serviCores das

escolas públicas, no curso do mandato:

a) a exoneração de ofício, demissão do cargo ou ernDregc sem justa causa ou transferência
involuntária do estabelecimento de ensino enr .lur âtuam:



ESTADÜ I}I. SEiICIPE
PREFEITURA §T T]N tCI i}Á!- DE .IÁPOATÂ-SE

b) o afastamento involuntário e injustiÍicado da condição de conselheiro antes do término do
mandato para o qual tenha sido designado;

Vl - veda, no caso dos conselheiros represeniint.s ios csludantes em atividade no Conselho, no
curso do mandato, a atribuição de taha injust:ficada nas atividades escolares, sendo-lhes
assegurados os direi.os ped:gógicos.

Art. 13. O mandato dos membros do CACS-F|INDEB será de 4 (quatro) anos, vedada a
recondução para o prórimo rnandato.

§1" - O primeiro mundato dos menti,r x Jit Con:;elho do Novo FWDEB terá validade
até 31.12.2022.

§ 2z A purtir do dia 0l/01/2023 o »lantluto será de }4(quato) anos, sendo vedada a
reeleição.

Art. l4'. O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social-CACS-
FUNDEB, atuará com a'.rtonomia. sem i ir:ul:r:ão e subordinação institucional ao Poder
Executivo e será renovado periodicamente ac tlnei de cada mandato dos seus membros.

Art. 15- O conselho Municipal de .{companhamentô e Controle do Fundo de
Desenvolvimento da Educação Básica e cie Valorização dos Profissionais da Educação
(FUNDEB) não contará com estrutura adminisrrativa própria, e incumbirá ao Município garantir
infiaestrutura e condições materiais adequadas à erecuçào plena das competências do conselho e

oferecer ao Ministério da Educação os dacc.s ca-iastrai. relativos à criação e à composição do
mesmo. devendo serern sempre disponibilizadi,s:

a) sala adequada, em prédio pÍrblico para a realização de reuniões e oara o exercício
das atividades dos membros do Conselho:

b) equipamentos, inclusive conoLuadores, copiadoras e outros bens, que sejam
necessários à realização do mister:

c) meios de transporte em caso de necessidade de deslocamento de conselheiros,
para a realização de stras atribuições:

d) lotar servidor público que possa auriiiar os conselheiros na elaboração de atas,
relatórios e outros documentos refel-entes às atividades de acoinpanhamento e controle
desenvolvidas, bem como que lnantenha atualizatjo ; sítio eletrônico a que se refere o inciso I do
artigo 2o.

e) oulros materiais que o Conselh.: enlenCer necessários.

I - na periodicidade dçfinida pelo regirnento ir,terrro, j:cspeitada a frequência mínima trimestral,
ou por convocação de seu Presidenre:

II - extraordinariamente. quando convccadas pelo ?residente ou mediante solicitação por escrito
de no mínimo,2/3 (dois terços) dos iuteg!arrrcs cio colegiadc.

§ lo As reuniões serão realizadas enr primeii'a ct-,rrvocação. com a maioria simples dos membros
do CACS-FUNDEB cu- eir segunda co;t. c:i:ção. 30 itrinra) minutos após, com os membros
presentes.

Art, 16. As reuniões do CACS-FI.INi)ilts serão realizadas:
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§ 2" As deliberações serão aprovadas peia maioria tlos r,lembros presentes, cabendo ao Presidente

o voto de qualidade nos casos em que c' j rilga:r-,;:r iu deoender de desempate.

Art. 17. O sítio na internet deverá cci,siar' 3s infi:rrinações atualizadas sobre a composição
e o funcionamento do CACS-FUNDEB con a ;r;llsão:

| - dos nomes dos Conselheiros e das entidades ou segmentos que representam;

II - do correio elerrônico ou outro canal de contât.r Cireto com o Conselho;

lll - das atas de reuniões:

IV - dos relatórios e pareceres:

V - outros documentos prod.uzidos pelo Cols:l5o.

Art. 18. C CACS-FU\-DEB iio :nunicípio de Japoarã poderá integrar as redes de

conhecimentos dos conselheiros, que venha a ser criada pelo Poder Executivo Federal, com o
objetivo, de entre outros:

I - gerar, cor,rpanilhar e disseminar c:nhecimento e experiências;
II - formular propostas de padrôes, políticas. guias e manuais;
III - discutir sobre os desafios enfientados e as possibilidades de ação quanto aos

gastos públicos do Fundeb e à sua eficiênoia;
lV - prospectar novas tecnologias plrâ o Íbmecimenro de informações e o controle

e a participação social por meios digitais.

§ 1o O Poder Executivo Municioal providenciaú as condições objetivas e materiais
para assegurar a participaçào de todos os conselheiros de todas as esferas de govemo nas redes
de conhecimento, admitida a participação de il-rstiiuições científicas, tecnológicas e de inovação
interessadas.

§ 2'Será estabelecido canai ri: cornunicação permânent€ com o FNDE - Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação, â qucm cabe a coordenação das atividades previstas
neste artigo.

§ 3" Será facilitada a integraçãô enlre conselheiros do Estado de Sergipe, de modo
a dinamizar o fluxo de cornunicação entre cs ctrnselheiros.

§ 4" O município de Japoatã. panicrpará das redes de conhecimento e de inovagão
dirigidas a outros agentes envôlvidos no Fundeb. comô gestores públicos e comunidade escolar,
que venham a ser criadas pelo Poder Exec,:rilo Éder.a.i- nos termos do s 4. do art.35 da Lei "
14. I I 3. de 25 de dezembro de 2020.

AÉ. 19. O regimento intemo do CACS-FUNDEB deverá ser arualizado e aprovado no
prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a pcsse dcs Conselheiros.

Art. 20. Esta iei eutrará err vigoi ntr t at. de sua publicação,.revogada a Lei n" 282, de
l4 de abril de março ie 20C7 e Lei de alteracài. l:0,20ú9 de 26 de novembro de 2009.

Gabinete do Prefeito Municipat de.raooatà'SE. em 24 de março de 2021.
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